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j) Graus académicos e respectiva classificação final;
k) Organismo ao qual se encontra vinculado;
l) Identificação do concurso a que se candidata e Diário da

República que publicita o presente edital.

9 — Os candidatos deverão instruir os seus requerimentos com os
seguintes elementos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de contribuinte;
c) Certidão de nascimento;
d) Certidão do registo criminal;
e) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar, se for caso disso;
f) Documentos comprovativos de estarem nas condições exigidas

pelo artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho;
g) Certidões comprovativas das habilitações académicas, com as

respectivas classificações finais;
h) Quatro exemplares do curriculum vitae, resumido (até ao

máximo de 30 folhas).

9.1 — Aos candidatos que exercem funções na Escola Superior de
Enfermagem de Bissaya Barreto é dispensada a apresentação dos
documentos referidos nas alíneas b), c), d), e) e f) do n.o 9, desde
que constem do seu processo individual.

10 — Os candidatos serão sujeitos a uma entrevista profissional
de selecção.

11 — Constituem critérios de selecção e ordenação dos candidatos:

Habilitações académicas (HA);
Habilitações profissionais (HP);
Experiência de ensino (EE);
Experiência na área (EA);
Trabalhos apresentados e ou publicados (TA/P);
Cursos de formação na área da enfermagem (CFAE);
Entrevista profissional de selecção.

12 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões de júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas, de acordo com o estipulado na alínea g) do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Ao júri reserva-se a possibilidade de solicitar informações
complementares, se tal se considerar necessário.

14 — Das decisões proferidas pelo júri não cabe recurso, excepto
se arguidas de vício de forma.

15 — O não cumprimento do disposto no presente edital implica
a eliminação dos candidatos.

16 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Maria de Fátima Pereira Batista Dias, profes-
sora-coordenadora.

Vogais efectivos:

Carlos Joaquim Magro Diogo, professor-coordenador.
Maria Helena dos Santos Quaresma, professora-coorde-

nadora.

Vogais suplentes:

José Carlos Pereira dos Santos, professor-adjunto.
Ana Paula Teixeira de Almeida Vieira Monteiro, pro-

fessora-adjunta.

Todos os elementos do júri são professores da Escola Superior
de Enfermagem de Bissaya Barreto.

17 — A presidente do júri é substituída nas suas faltas e impe-
dimentos pelo primeiro vogal efectivo.

25 de Maio de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
da Conceição Saraiva da Silva Costa Bento.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Aviso n.o 6037/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por despachos
de 1 de Abril e 31 de Maio de 2005 do vice-presidente do Instituto
Politécnico de Leiria, no uso da competência delegada, nos termos
do artigo 38.o do Código do Procedimento Administrativo, se encontra
aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso externo de ingresso
para provimento de dois lugares de técnico superior de 2.a classe
(estagiário), área jurídica, grupo de pessoal não docente do Instituto
Politécnico de Leiria.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

2.1 — A publicação do presente aviso foi precedida de consulta
através da bolsa de emprego público relativa a pessoal na situação
de inactividade, bem como solicitada à DGAP a emissão da declaração
de inexistência, no cumprimento do estipulado no Decreto-Lei
n.o 78/2003, de 23 de Abril, que informou não haver pessoal nas
condições requeridas.

3 — Prazo de validade o concurso é válido para os lugares postos
a concurso caducando com o seu preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — as funções a desempenhar são, gene-
ricamente, conceber, adoptar e ou aplicar métodos e processos téc-
nico-científicos, elaborando estudos, de âmbito geral ou especializado,
tendo em vista informar a decisão superior.

5 — São requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
5.1 — Requisitos gerais — reunir os requisitos referidos no

artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, nomeadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

5.2 — Requisitos especiais — possuir licenciatura em Direito.
6 — O estágio terá a duração de um ano, findo o qual será atribuída

ao estagiário a respectiva classificação.
7 — O concurso regular-se-á pelo regime de concursos instituído

pelo Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
8 — Local e condições de trabalho — o local de trabalho de um

dos lugares é nos Serviços Centrais deste Instituto e outro na Escola
Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria, sendo a escala salarial
a que consta do anexo ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, com a redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, sem
prejuízo do direito de opção pelo vencimento do lugar de origem
durante o período de estágio. As condições de trabalho e as regalias
sociais são as genericamente vigentes para os funcionários e agentes
da Administração Pública.

9 — Métodos de selecção:

a) Prova de conhecimentos gerais e específicos;
b) Avaliação curricular;
c) Entrevista profissional de selecção.

9.1 — Os métodos de selecção referidos nas alíneas a) e b) do
número anterior têm carácter eliminatório, desde que o candidato
não obtenha classificação igual ou superior a 10 valores, conside-
rando-se como tal, por arredondamento, as classificações iguais ou
superiores a 9,5 valores.

9.2 — Na avaliação curricular serão considerados e ponderados de
acordo com as exigências da função, os seguintes factores:

Habilitações académicas de base, onde se pondera a titularidade
de um grau académico ou a sua equiparação, legalmente
reconhecida;

Formação profissional, em que se ponderam acções de formação
e de aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área
funcional do lugar posto a concurso;

Experiência profissional, em que se pondera o desempenho efec-
tivo de funções na área de actividade para que é aberto o
concurso, com avaliação da sua natureza e duração.

9.3 — A avaliação curricular é expressa na escala de 0 a 20 valores
e resulta da média ponderada dos factores acima mencionados.

10 — A prova de conhecimentos é escrita, valorada de 0 a 20 valores,
com a duração de três horas, e traduz-se numa prova de conhecimentos
gerais e prova de conhecimentos específicos.

10.1 — A prova de conhecimentos gerais tem por base o programa
aprovado superiormente conforme o despacho n.o 13 381/99, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 162, de 14 de Julho de 1999:

Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:

Regime de férias faltas e licenças;
Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-

nistração Pública;
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Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-
nistração Pública;

Deontologia do serviço público;
Atribuições e competências próprias do serviço para o qual

é aberto o concurso.

10.2 — A prova de conhecimentos específicos versa sobre as maté-
rias definidas no programa aprovado por despacho conjunto de 29
de Julho 1999 do presidente do Instituto Politécnico de Leiria e do
director-geral da Administração Pública, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 205, de 2 de Setembro de 1999, com a delimitação
das áreas e definição dos temas constantes do presente aviso:

Prova de conhecimentos específicos:

a) Direito constitucional (direitos e deveres fundamentais e orga-
nização política do Estado);

b) Direito administrativo (Administração Pública, organização
administrativa, garantias de particulares — o processamento
da actividade administrativa);

c) Fontes do Direito;
d) Vigência, interpretação e aplicação das leis;
e) Teoria geral do direito;
f) Direito das obrigações;
g) Direito comunitário;
h) Princípios gerais de direito penal e direito disciplinar;
i) Princípios gerais do direito civil;
j) Princípios gerais do processo penal;
k) Regime jurídico da função pública;
l) Legislação do ensino superior politécnico.

Legislação aconselhada para a prova:

Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro,
Código do Procedimento Administrativo;

Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, rela-
ção jurídica de emprego na função pública;

Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho — revoga os artigos 18.o a 21.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, e artigos 9.o
e 11.o-A do Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho, este último
aditado pelo artigo 2.o da Lei n.o 25/98, de 26 de Maio;

Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho, com a alteração intro-
duzida pela Lei n.o 25/98, de 26 de Maio — princípios gerais
em matéria de emprego público;

Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho — regulamenta a Lei n.o 99/2003,
de 27 de Agosto, que aprova o Código do Trabalho;

Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com a nova redacção
que lhe foi introduzida pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto,
pelo n.o 2 do artigo 42.o do Decreto-Lei n.o 70-A/2000, de
5 de Maio, e pelo Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de
Maio — regime de férias, faltas e licenças;

Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro — estatuto remu-
neratório;

Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção
dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho — regime geral de
estruturação de carreiras;

Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro — Estatuto Disciplinar;
Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei

n.o 29/2000, de 13 de Março — modernização administrativa;
Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto — regime de duração

do trabalho;
Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro — estatuto e autonomia dos

estabelecimentos de ensino superior politécnico;
Estatutos do Instituto Politécnico de Leiria, homologados pelo

Despacho Normativo n.o 37/95, de 2 de Agosto, publicado
no Diário da República, 1.a série-B, com as alterações intro-
duzidas pelo Despacho Normativo n.o 41/2001, publicado no
Diário da República, 1.a série-B, n.o 244, de 20 de Outubro
de 2001, e pelo Despacho Normativo n.o 38/2004, de 1 de
Setembro, Diário da República, n.o 206, de 1 de Setembro
de 2004;

Estatutos da Escola Superior de Tecnologia e Gestão, homo-
logados pelo despacho n.o 5/97, de 19 de Março, com as alte-
rações introduzidas pelo despacho n.o 22 741/2001, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 259, de 8 de Novembro
de 2001;

Estatutos da Escola Superior de Educação de Leiria, homolo-
gados pelo despacho n.o 6905/99, de 7 de Abril, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 81;

Estatutos da Escola Superior de Enfermagem de Leiria, homo-
logados pelo despacho n.o 24 797/2001, de 5 de Dezembro,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 281;

Portaria n.o 207/2005, de 22 de Fevereiro — Escola Superior de
Saúde de Leiria;

Estatutos da Escola Superior de Tecnologia do Mar de Peniche,
homologados pelo despacho n.o 21 100/2003, de 31 de Outubro,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 253;

Regulamento interno n.o 6/2002 (2.a série), de 8 de Novem-
bro — Escola Superior de Tecnologia, Gestão, Arte e Design
das Caldas da Rainha;

Decreto-Lei n.o 302/2003, de 4 de Dezembro — altera a deno-
minação da Escola Superior de Tecnologia, Gestão, Arte e
Design para Escola Superior de Artes e Design e redefine
os seus objectivos;

Decreto-Lei n.o 24/94, de 27 de Janeiro — regime de instalação
dos estabelecimentos de ensino superior politécnico;

Decreto n.o 45/88, de 14 de Dezembro — criação da Escola Supe-
rior de Tecnologia, Gestão, Arte e Design;

Decreto-Lei n.o 18/99, de 26 de Janeiro — regime de instalação;
Decreto-Lei n.o 264/99, de 14 de Julho — ampliação da rede

do ensino superior politécnico.

10.3 — Serão dadas indicações sobre a data, hora e local de pres-
tação da prova aquando da notificação/publicação da lista dos
candidatos.

11 — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos.

11.1 — A entrevista profissional de selecção ponderará os seguintes
factores:

Capacidade de expressão;
Sentido crítico;
Motivação e sentido de responsabilidade.

12 — A classificação final dos candidatos é expressa numa escala
de 0 a 20 valores e resulta da média aritmética simples das clas-
sificações obtidas em cada um dos métodos utilizados, calculada de
acordo com a seguinte fórmula:

CF=PC+AC+EP
3

em que:

CF=classificação final;
PC=prova de conhecimentos;
AC=avaliação curricular;
EP=entrevista profissional.

12.1 — O candidato com deficiência tem preferência em igualdade
de classificação nos termos do n.o 3 artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro.

12.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas
de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos
candidatos sempre que solicitadas.

13 — Regime de estágio — o regime, a duração e a avaliação final
do estágio reger-se-ão pelo regulamento de estágio para ingresso na
carreira do grupo de pessoal técnico superior do Instituto Politécnico
de Leiria, publicado através do Regulamento n.o 24/2000, Diário da
República, n.o 231, de 6 de Outubro de 2000.

14 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas através de requerimento, dirigido ao presidente do Ins-
tituto Politécnico de Leiria, entregue pessoalmente ou remetido pelo
correio, em carta registada e com aviso de recepção, expedido até
ao termo do prazo fixado para o Instituto Politécnico de Leiria, Rua
do General Norton de Matos, apartado 4133, 2411-901 Leiria, soli-
citando a admissão ao concurso.

14.1 — Nos requerimentos de admissão devem constar os seguintes
elementos:

Nome;
Data de nascimento;
Estado civil;
Bilhete de identidade (número, data e serviço de identificação

que o emitiu);
Residência (morada completa, com código postal e número de

telefone);
Habilitações literárias;
Categoria, serviço e local onde desempenha funções (se for o

caso);
Identificação do concurso a que se candidata, bem como o Diário

da República em que foi publicado o respectivo aviso.
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14.2 — Juntamente com o requerimento de admissão os candidatos
deverão apresentar os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, com indicação dos seguintes ele-
mentos, para além de outros julgados necessários para melhor
esclarecimento do júri:

Identificação;
Habilitações académicas e profissionais;
Experiência profissional;

b) Documento de identificação — juntar fotocópia do bilhete de
identidade;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias exigidas;
d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais

(acções de formação, especializações, seminários) — juntar
declarações passadas pelas entidades promotoras das acções
em causa ou cópias das mesmas, das quais constem a sua
designação, a indicação das entidades que as promoveram,
os períodos em que decorreram e a respectiva duração em
horas;

e) Documentos comprovativos dos elementos que os candidatos
considerem relevantes para a apreciação do seu mérito ou
que possam constituir motivo de preferência legal;

f) Documentação respeitante aos requisitos gerais de admissão
ao concurso a que alude o artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, a que se refere o n.o 5.1 do presente
aviso, sendo dispensada a apresentação da mesma, com excep-
ção da alínea c), desde que os candidatos declarem nos res-
pectivos requerimentos, sob compromisso de honra, a situação
precisa em que se encontram relativamente aos requisitos
gerais.

15 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
16 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso

de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas
declarações.

17 — A lista de admissão e exclusão e a lista de classificação final
do respectivo concurso, bem como quaisquer outros elementos neces-
sários ao esclarecimento dos interessados, serão afixadas nos Serviços
Centrais do Instituto Politécnico de Leiria, nos termos da alínea i)
do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, ou serão
notificadas por ofício registado, nos termos do artigo 34.o do referido
decreto-lei.

18 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — João Paulo dos Santos Marques, vice-presidente
do Instituto Politécnico de Leiria.

Vogais efectivos:

Eugénia Maria Lucas Ribeiro, administradora do Instituto
Politécnico de Leiria.

Mónica Caldeira de Matos Ventura, técnica superior do
Instituto Politécnico de Leiria.

Vogais suplentes:

João Álvaro Poças Santos, vice-presidente do conselho direc-
tivo da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria.

Margarida Cancela Amorim Henriques Pereira, adminis-
tradora do Instituto Politécnico de Viana do Castelo.

19 — Na ausência ou impedimento, o presidente do júri será subs-
tituído pelo 1.o vogal efectivo.

20 — O júri atrás designado será também o júri do estágio.

31 de Maio de 2005. — O Vice-Presidente, João Paulo dos Santos
Marques.

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho n.o 13 278/2005 (2.a série). — Despacho
IPP/PR-94/2005 — Regulamento de Propinas dos Cursos de Bacharelato
e Licenciatura. — Considerando:

1) O disposto na Lei de Financiamento do Ensino Superior (Lei
n.o 37/2003, de 22 de Agosto);

2) Que a experiência acumulada não justifica alterações signi-
ficativas das normas aplicadas em anos lectivos anteriores:

Ao abrigo da alínea h) do n.o 1 e do n.o 2 do artigo 16.o dos
Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, é aprovado o Regulamento
de Propinas dos Cursos de Bacharelato e Licenciatura.

Regulamento de Propinas dos Cursos de Bacharelato
e Licenciatura

(prazos e procedimentos a adoptar para o pagamento de propinas
dos cursos de bacharelato e de licenciatura)

Artigo 1.o

Valor da propina

1 — Pela frequência dos cursos de bacharelato e de licenciatura
é devida, por força da lei, uma taxa uniforme, designada por propina.

2 — A propina, nos termos da legislação em vigor, é independente
do nível sócio-económico do estudante, da escola e do curso por
ele frequentado, bem como do número de disciplinas em que se
inscreve.

3 — O valor da propina é anualmente fixado, de acordo com as
regras constantes da Lei de Financiamento do Ensino Superior.

Artigo 2.o

Modalidades de pagamento

1 — A propina pode ser paga:

a) De uma só vez, no acto da inscrição;
b) Em prestações.

2 — Os prazos e montantes de cada prestação serão anualmente
fixados por despacho do presidente do Instituto.

3 — O não pagamento de uma prestação determina o vencimento
imediato de todas as prestações seguintes.

Artigo 3.o

Forma de pagamento

A forma de pagamento é regulamentada por despacho do presidente
do Instituto.

Artigo 4.o

Consequências do incumprimento do pagamento da propina

1 — As matrículas e inscrições apenas são validadas depois de efec-
tuado o pagamento integral da propina devida.

2 — Nos termos do artigo 29.o da Lei n.o 37/2003, de 22 de Agosto,
«O não pagamento da propina devida nos termos do artigo 16.o
implica:

a) A nulidade de todos os actos curriculares praticados no ano
lectivo a que o incumprimento da obrigação se reporta;

b) Suspensão da matrícula e da inscrição anual, com a privação
do direito de acesso aos apoios sociais, até à regularização
dos débitos, acrescidos dos respectivos juros, no mesmo ano
lectivo em que ocorreu o incumprimento da obrigação.»

3 — Consequentemente:
3.1 — Não são aceites as inscrições para exames nas diferentes épo-

cas fixadas no calendário escolar se nas datas fixadas para a inscrição
em exames os alunos não tiverem a situação regularizada;

3.2 — Os alunos cuja situação de propinas não se encontre regu-
larizada não poderão ser inscritos nas pautas e livros de termos rela-
tivos aos exames em causa;

3.3 — Não serão passadas certidões relativas ao ano lectivo a que
respeita o não pagamento da propina, nem certidões de conclusão
de curso;

3.4 — Na inscrição do aluno no ano lectivo imediato não é con-
siderado qualquer aproveitamento em disciplinas do ano lectivo em
que existirem propinas em débito, pelo que as inscrições deverão
ser efectuadas como se tal aproveitamento não tivesse existido.

4 — A verificação do disposto no número anterior é da res-
ponsabilidade:

Dos Serviços Académicos para os cursos e escolas em que a
inscrição seja feita nos Serviços Académicos;

Dos responsáveis pelas secretarias das escolas ou departamentos
quando as inscrições sejam feitas nas escolas ou departamentos.

5 — São nulos os actos praticados em violação do número anterior.
6 — Para efeitos do n.o 3, deverão as escolas informar os Serviços

Académicos do Instituto dos prazos em que decorrem as acções pre-
vistas nos n.os 3.1 e 3.4.

6.1 — Os Serviços Académicos remeterão às unidades orgânicas
a lista completa da situação dos alunos de cada escola, até cinco
dias antes do início dos prazos acima referidos.


